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ASSUNTO: Suposta Falsificação de Documento.

Manifestação

Excelentíssimo Senhor Juiz Auxiliar Supervisor dos Serviços Notariais e de Registro da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins,

 

Trata-se de procedimento administrativo instaurado em decorrência do Ofício nº 01/2023 - Serventia 212 - Guaraí/TO, encaminhado pelo Tabelionato de Notas,
Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Guaraí – TO, via sistema GISE, no qual noticia suposta
falsificação de documento, o qual foi utilizado para o reconhecimento de firma, e posteriormente apresentado ao DETRAN/TO para realização de registro de alienação
fiduciária de veículo.

Depreende-se da comunicação, que o delegatário só teve conhecimento dos fatos, através de carta de citação n° 7743309, expedida pela 1º Vara da Fazenda e
Registro Públicos da comarca de Palmas - TO, em 10/03/2023, acerca da existência de um processo judicial em andamento de n° 0007738-70.2023.8.27.2729/TO, na qual
aquele tabelião é citado como réu.

Referido processo judicial,  no qual a parte autora alega ter sido lesada, após consulta realizada junto ao Departamento Nacional de Trânsito do Tocantins foi
surpreendido ao constatar que havia um registro de alienação fiduciária informado pela BB Administradora de Consórcios S.A. datado de 18/10/2022, em favor de um
terceiro.

O autor da ação ao solicitar toda a documentação utilizada em tal transação, constatou inúmeras fraudes. Percebeu que um falsário, utilizando-se de seus dados
pessoais realizou diversos atos com a finalidade de firmar consórcio bancário e receber carta de crédito. Um dos atos praticados pelo falsário, foi o reconhecimento de firma
em Documento Único de Transferência – DUT, na serventia supracitada.

O delegatário informou que o falsário compareceu na serventia em 17/10/2022, munido de Cédula de Identidade e comprovante de endereço originais. Como não
houve qualquer fato que levantasse suspeitas, procedeu-se com a confecção da ficha cadastral para efeito de reconhecimento de assinatura tendo sido obedecida pela serventia
as exigências que tal ato requer, como: apresentação da cédula de identidade, comprovante de endereço, declaração no anverso da ficha cadastral na qual o solicitante
declarou que o endereço fornecido é a expressão da verdade. Inclusive, tendo sido colhida a imagem facial do requerente. A serventia ainda procedeu com consulta junto ao
site da Receita Federal afim de confirmar o CPF constante na identidade apresentada, em ato contínuo, o solicitante requereu o reconhecimento de sua assinatura ora aposta
na serventia, em Documento Único de Transferência- DUT, referente ao veículo do autor da ação.

Ao constatar tais fatos, o tabelião procedeu com a confecção de Boletim de Ocorrência junto a delegacia local, bem como à esta Corregedoria-Geral da Justiça do
Estado do Tocantins, e por fim, Requereu o cancelamento dos selos utilizados nos atos.

É o relatório.

Pois bem. Ressalte-se que a atividade notarial se consubstancia em serviços colocados à disposição da sociedade, cuja organização técnica e administrativa, visa
dar publicidade, autenticidade e eficácia aos atos jurídicos, com o objetivo principal de garantir segurança jurídica às relações havidas entre particulares e, entre estes e a
Administração Pública.

Nestes termos, cabe ao delegatário proceder com as medidas cautelares necessárias a fim de evitar dar fé pública a documento lavrado ou emitido decorrente de
documentação falsificada.

Nestes casos, é essencial que o delegatário ao tomar ciência de situações que envolvam fraudes ou tentativa de fraudes de procurações, selos e/ou demais dados do
cartório adote com diligência as medidas legais cabíveis, com objetivo de evitar prejuízos a terceiros de boa-fé.

Ademais, constam nos autos cópia anexa dos documentos apresentados na serventia (ev. 5019362) bem como, cópia do boletim de ocorrência e da ficha de
reconhecimento de firma aberta na Serventia pelo falsário, a saber:

1. Documentos pessoais e comprovante de endereço:

2. Cartão de assinatura e Boletim de Ocorrência:
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3. foto do suposto falsário. A foto foi tirada na serventia, na ocasião em que o suposto meliante foi abrir o cartão de assinatura para reconhecimento de assinatura:

4. O Documento Único de Transferência- DUT, contendo o reconhecimento de firma realizado pela serventia:

Como se observa, este é o caso de cancelamento de selo, tendo em vista que o selo foi utilizado no referido reconhecimento de firma, senão vejamos:

Cumpre esclarecer que, é dever do delegatário, observar a regularidade das formas exteriores do ato. Vale ressaltar aqui que o delegatário, não possui atribuição de
perito para avaliar se os documentos que lhe são apresentados para lavratura dos atos são verdadeiros ou não, porém, devem estar atentos aos documentos que se
apresentarem em forma duvidosa, aparentemente falsos a olho nu, não devendo ser omissos quanto a tais casos, cujo dever é o de negar a admissão de tais documentos e
acionar o órgão competente para apuração.

Por outro lado, a falsidade perpetrada não poderia ser constatada no momento da lavratura do ato, pois não se tratou de falsificação grosseira, apta a ser detectada
imediatamente ou mediante experiência dos prepostos ou delegatário. No entanto, deverá o delegatário adotar medidas mais seguras quando da conferência da documentação
apresentada para lavratura de qualquer ato notarial e/ou registral, a fim de evitar a confecção de atos que poderão causar danos a terceiros.

No caso, os prepostos agiram nos limites da atividade e tomaram as cautelas necessárias, as quais, infelizmente, não foram suficientes para coibir o crime praticado
pelos falsários. Desse modo, a situação não demanda a responsabilização administrativa do delegatário, o que não afasta a possibilidade de responsabilização em outras
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esferas, sobretudo a civil.

Como se verifica, a apresentação de documentos pessoais falsificados não podem validar a prática de atos notariais e registrais das serventias extrajudiciais.
Assim, o reconhecimento de firma de assinatura em documento de transferência veicular, delineada no caso em tela, sem a legítima expressão de vontade do verdadeiro dono,
lavrada sob a eiva da falsidade, é ato jurídico nulo de pleno direito e inábil a gerar direitos e obrigações. Por decorrência, os poderes ali registrados não produzem efeitos
jurídicos válidos e legais, de modo que são ineficazes e improdutivos todos os atos jurídicos advindos do instrumento.

Quanto ao Selo Eletrônico de Fiscalização, utilizado no reconhecimento de firma, este deve ser cancelado pela Divex, para conter a informação dos motivos que
justificaram o cancelamento, qual seja: selo 128546AAA347952 - UYA.

Em face do exposto, este Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro, respeitosamente, manifesta pelas seguintes providências:

1. pelo cancelamento do seguinte selo eletrônico de fiscalização: selo n. 128546AAA347952 - UYA  a ser promovido pela Divisão de Acompanhamento e
Monitoramento das Atividades Correcionais e de Fiscalização do Extrajudicial – DIVEX, conforme metodologia estabelecida no Processo SEI n. 18.0.000001830-5, bem
como a edição de edital para divulgação;

2. após, remessa à Secretaria Administrativa, Procedimento e Arquivo - SEAPA para a confecção de Ofício Circular a todo o serviço extrajudicial e diretores do
Foro do Estado do Tocantins, comunicando-lhes acerca do reconhecimento de firma em documento de transferência veicular baseada em documentos pessoais falsificados; e

3. remessa à Coordenadoria de Administração - COAD para publicação do edital no Diário da Justiça Eletrônico, e publicação no portal institucional e-legis.

Sugiro ainda, salvo melhor entendimento, sejam oficiadas todas as Corregedorias da Justiça dos estados e do Distrito Federal com cópia dos documentos para
ciência.

É a manifestação que submeto ao crivo de Vossa Excelência.

Documento assinado eletronicamente por Wagner Jose dos Santos , Coordenador dos Serviços Notariais e de Registro , em 13/07/2023, às 17:18, conforme art. 1º, III, "b",
da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o código verificador 5199049 e o código CRC F36AFEE1.
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Ofício circular nº 279 / 2023 - CGJUS/CGABCGJUS/COAD/SEAPA

Palmas, 16 de agosto de 2023.

A Sua Excelência os(as) Senhores(as)
Desembargadores(as) Corregedores(as)-Geral da Justiça Estadual

Assunto: Cancelamento de selo

Senhores(as) Desembargadores(as),

Com cordiais cumprimentos, encaminho para conhecimento o Ofício nº 01/2023 -
Serventia 212 - Guaraí/TO, encaminhado pelo Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protestos de
Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas de Guaraí – TO,
no qual noticia suposta falsificação de documento, o qual foi utilizado para o reconhecimento de
firma, e posteriormente apresentado ao DETRAN/TO para realização de registro de alienação
fiduciária de veículo.

Atenciosamente,

Desembargadora Maysa Vendramini Rosal
Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal , Corregedora-
Geral da Justiça, em 21/08/2023, às 19:14, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 5275341 e o código CRC C2E51778.
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Guaraí-TO, 19 de Abril de 2023. 

 

 

OFÍCIO n° 01/2023 

 

 

À Coordenação dos Serviços Notariais e de Registro da Corregedoria Geral de Justiça do Estado do 

Tocantins. 

         

          

          

              

                              Senhor coordenador (a), 

 

 Chegou ao meu conhecimento, através de carta de citação n°7743309, expedida pela 1º 

Vara da Fazenda e Registro Públicos da comarca de Palmas-TO, em 10/03/2023, que existe um processo 

judicial em andamento de n°0007738-70.2023.8.27.2729/TO, na qual este tabelião é citado como réu. 

Ocorre que se trata de processo judicial no qual a parte autora alega ter sido lesada, uma vez que o 

mesmo, após consulta realizada junto ao Departamento Nacional de Trânsito do Tocantins foi 

surpreendido ao constatar que havia um registro de alienação fiduciária informado pela BB 

Administradora de Consórcios S.A. datado de 18/10/2022, em favor de um terceiro.  

O autor alega que desconhece tal transação, e que jamais realizou qualquer outorga de seu 

veículo. Descreve ainda que, compareceu as dependências do DETRAN-TO, e solicitou toda a 

documentação utilizada em tal transação, e que as tendo em mãos constatou inúmeras fraudes. Percebeu 

que um falsário, utilizando-se de seus dados pessoais realizou diversos atos com a finalidade de firmar 

consórcio bancário e receber carta de crédito. Um dos atos praticados pelo falsário, foi o reconhecimento 

de firma em Documento Único de Transferência – DUT, nesta serventia.  

Ocorre que o falsário compareceu nesta serventia em 17/10/2022, munido de Cédula de 

Identidade e comprovante de endereço originais. Como não houve qualquer fato que levantasse suspeitas, 

procedeu-se com a confecção da ficha cadastral para efeito de reconhecimento de assinatura tendo sido 

obedecida por esta serventia as exigências que tal ato requer, como: apresentação da cédula de identidade, 

comprovante de endereço, declaração no anverso da ficha cadastral na qual o solicitante declarou que o 

endereço fornecido é a expressão da verdade. Inclusive, tendo sido colhida a imagem facial do requerente, 

conforme imagens anexas. A serventia ainda procedeu com consulta junto ao site da Receita Federal afim 

de confirmar o CPF constante na identidade apresentada, em ato contínuo, o solicitante nos requereu o 

Esse documento foi assinado por PAULO JOSE COELHO SILVA. Para validar o documento e suas assinaturas acesse

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/EMDSB-FLTGT-A9TJ5-QEPJ5
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reconhecimento de sua assinatura ora aposta nesta serventia, em Documento Único de Transferência-

DUT, referente ao veículo do autor da ação.   

Após tomar conhecimento dos fatos, realizou-se consulta ao processo em questão junto ao 

E-PROC, e dentre os documentos anexos à inicial, verificou-se que existia documento pessoal do autor, e 

fazendo comparação com o documento de identificação apresentado para a emissão do cartão de 

assinatura, verificou-se que se tratava de pessoas com fisionomias distintas. Ao constatar tais fatos, este 

tabelião procedeu com a confecção de Boletim de Ocorrência junto a delegacia local, conforme ato anexo. 

 

Diante do exposto comunicamos através deste à esta Coordenação dos Serviços Notariais e 

de Registro da Corregedoria Geral de Justiça, dos fatos retromencionados, cujos documentos que 

ensejaram utilização de documento falsificado apresentado à esta serventia para a confecção do cadastro 

de assinatura e reconhecimento de firma. Requeiro a vossa senhoria que proceda com o cancelamento dos 

selos utilizados nos atos, os quais constarão nos anexos.  

 

                               Sendo o que temos para o momento, antecipo votos de elevada estima e consideração. 

  Anexos: 

 Carta de Citação  
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Assinado digitalmente por:
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 Documento de Identidade apresentada à serventia: 
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Comprovante de endereço apresentado à esta serventia 
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Cartão de Assinatura 
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MANIFESTO DE

ASSINATURAS

Código de validação: EMDSB-FLTGT-A9TJ5-QEPJ5

Esse documento foi assinado pelos seguintes signatários nas datas indicadas (Fuso

horário de Brasília):

PAULO JOSE COELHO SILVA (CPF 085.872.641-68) em 19/04/2023 16:51 -

Assinado com certificado digital ICP-Brasil

Para verificar as assinaturas, acesse o link direto de validação deste documento:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate/EMDSB-FLTGT-A9TJ5-QEPJ5

.

Ou acesse a consulta de documentos assinados disponível no link abaixo e informe

o código de validação:

https://assinador.cartoriostocantins.com.br/validate

.
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Data: 22/08/2023 13:04:24
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Aline Feitosa Sousa

Corregedoria Geral de Justiça

Tribunal de Justiça do Tocantins

Prioridade: Normal.

Motivo de envio: Para conhecimento.

Assunto: De ordem, encaminho o Ofício circular nº 279 2023 - CGJUS CGABCGJUS COAD SEAPA e out

ros anexos em complemento à outras informações já encaminhadas anteriormente em 12 0

5 2023.



04/07/2023, 15:40 Comunica - abrir mensagem

https://gise.tjto.jus.br/Gise/caixaEntrada/index 1/1

Voltar

 Cartão de Assinatura
Henrique (falsário).pdf

 CamScanner 02-27-
2023 16.55.pdf

 cartão de assinatura
Henrique (falsário)
verso.pdf

Responder comunica

Mensagem recebida  

Enviado em

04/07/2023 08:35

De

212 - Guarai - Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protestos de Títulos, Regist

Enviado pelo Usuário

Paulo José Coelho Silva

Lido pelo Usuário

Jandarli Pereira de Souza 

Assunto

Envio de documentos. (sei 23.0.000016595-6)

Olá, bom dia.

Segue em anexo documentos solicitados relativos ao processo SEI de n°23.0.000016595-6.

 Atenciosamente
Paulo José Coelho Silva
 
 
 

Destinatário Remetente Data Ações

CORREGEDORIA Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protestos de
Títulos, Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil
de Pessoas Jurídicas

04/07/2023
08:35



Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protestos de Títulos,
Registro de Títulos e Documentos e Registro Civil de
Pessoas Jurídicas

CORREGEDORIA 03/07/2023
13:12



Histórico  

Desenvolvido por Diretoria de Tecnologia da Informação - Divisão de Sistemas de Informação.Tribunal de Justiça do Tocantins © 2023. Todos os
direitos reservados.
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Edital Nº 357 / 2023 - CGJUS/2JACGJUS/CSEX/DIVEX

A Corregedora-Geral da Justiça do Estado do Tocantins, Desembargadora
MAYSA VENDRAMINI ROSAL, no uso de suas atribuições legais;

COMUNICA a todos os que virem o presente edital ou dele tiverem
conhecimento que, nos termos disciplinados no art. 23, da Lei Complementar nº 10/96, Lei
Orgânica do Poder Judiciário do Estado do Tocantins, c/c o disposto no artigo 17 do Regimento
Interno do Tribunal de Justiça do Tocantins e art. 78, XX da Resolução Nº 8/2021 (Regimento
Interno da Corregedoria-Geral da Justiça do Estado do Tocantins), o artigo 16 do Provimento n.
62/2017 do Conselho Nacional de Justiça - CNJ e ainda o Provimento Nº 3 - CGJUS/2JACGJUS
anexo único, o cancelamento do selo de fiscalização eletrônica 128546AAA347952 – UYA
utilizado pelo Serviço de Tabelionato de Notas, Tabelionato de Protestos de Títulos, Registro de
Títulos e Documentos e Registro Civil de Pessoas Jurídicas  da Comarca de Guaraí/TO
para reconhecimento de firma em documento de transferência veicular com a utilização
de documentos pessoais falsificados, como determina a Decisão/Ofício nº 1444 / 2023 -
CGJUS/ASJECGJUS.

Palmas, 10 de Agosto de 2023.
 

Desembargadora MAYSA VENDRAMINI ROSAL

Corregedora-Geral da Justiça

Documento assinado eletronicamente por Desembargadora Maysa Vendramini Rosal , Corregedora-
Geral da Justiça, em 10/08/2023, às 16:51, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no link http://sei.tjto.jus.br/verifica/ informando o
código verificador 5266678 e o código CRC 8F854C11.
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